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GABINETE DO PREFEITO

LEI N. o 1060/90

DATA: 21.05.90

SÚMULA Autoriza o Executivo Municipal a
isentar do pagamento do ISSQN e Ta
xa de Licença e Localização de Es=
tabelecimentos de Malharias do Mu-,
nicipio.

A Câmara Municipal de Coronel Vivida, Estado do
~~aná, aprovou e eu, Prefeito Municipal. sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º) - Fica o Executivo Municipal au
::zado a isentar do pagamento do ISSQN - Imposto Sobre Serviços d~

~~:quer Natureza e da Taxa de Licenca e Localizacão de Estabeleci -
-~~os, as indústrias de Malhas, individuais ou c~letivas, as entida
~ artesanais organizadas e as cooperativas de produção e comercia=
=ação de malhas, instaladas ou que vierem a se instalar no Munici-

Parágrafo Único Poderão se beneficiar'
:ncentivo de que trata o presente artigo, parcial ou totalmente

- =nd~strias de Malhas j~ existentes e que se encontram em d&bito
a Tesouraria Municipal, referente ao exercicio de 1.990.

Art. 2º) - A isenção de que trata a pre-
~e Lei, ser~ para tr~s anos, incluindo-se o da data do requerim~~

Art. 3º) - Esta Lei, entra em vigor na
~:~ de sua publicação, revogadas as disposições em contr~rio.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coro-
-.:. v í.v í da , Estado do Pa r-ana, aos 21 (vinte e um) dias do rne s de
-:: do Ano de 1.990, 102ª da República e 35ª do Municipio.
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